
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-~ 

DECRETO N° 10 . 400/01 
de 15 de outubro de 2001 

PUBLICADo" (A} NO JORNAL 
BOLE]If.4 DO M,VNlCÍPlO 
No .. l.k:tl. de O~f.iJ..tOl. 

Dispõe sobre permi s s ão de uso e dá outras 
provi dências . 

O Pre feito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de s uas atribuições legais, em especial aquela constante do 
inciso IX do artigo 157 da Lei Orgânlca do Município, e 

Considerando a edição do Decreto Municipal n° 
10.286 , de 4 de julho de 2001, que regulamentou a Lei no 57 87, de 21 
de dezembro de 2000 , que dispõe sobre permissão de uso de bens imóveis 
para i mplantação de e qui pamentos urbanos dest i nados à pr estação de 
serviços por entidades de direito público e pri vado ; 

Considerando o que dispõe a alínea "bn do 
inciso "I" do artigo 157 da Lei Orgânica do Município , com a r edação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica do Município n° 58, de 23 de agosto de 
2001; 

Considerando o caráter de onerosidade 
conferido à espécie , por f orça dos dispos itivos l egais supracitados ; 

Considerando , fina lmente , o que consta do 
Processo Administ rativo Interno n° 052 . 402/01, 

D E C R E T A: 

Ar t . 1°. Fica permitido à empresa CAMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSI CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP , com sede à Rua 
Costa Carvalho , n° 300 , Pinheiros , São Paulo - S. P. , a título precário 
e oneroso e por tempo indeterminado, o uso do bem imóvel inte grante do 
patrimônio público municipal, descrito e caracte rizado no memorial 
descritivo e ilustrado na planta e projeto devidamente aprovados pela 
Prefeitura . 

Parágrafo 
permissão de uso a assinatura do 
ficarão detalhadas todas as cond 

único. É condição de eficácia da 
espectivo ter mo , em cujo i nstrumento 
- s desta permissão. 

Art . 2 ° . 
destinar-se-á à implantação, in 
utilidade pública, nos trecho 
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Art . 3° . 
rigorosamente , o memorial relativo 
ficando vedada qualquer redução , 
prévia autorização da Prefeitur a . 
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A permissionar1a cumprirá , 
à dimensão do espaço permissionado, 
prolongamento ou modificação, sem 

Art. 4°. A contribuição pecuniária será aquela 
apurada nos termos do artigo 10 da Lei 5787, de 21 de dezembro de 
2000 , e será recolhida com base no disposto em seu artigo 11. 

Parágrafo úni co. A contribuição de que trata , 
este artigo será corrigida no termos da legislação vigente . 

Art . 5°. Na hipótese de ficar constatada a 
existência de equipamentos e instalações de utilidade públ ica 
implantados pela PERMISSÍONÁRIA, anteriormente a este decreto, esta 
deverá , após o devido levantamento pela PERMITENTE , recolhe r a 
contribuição pecuniária, imediatamente após a definição do seu valor, 
incidindo as obrigações de pagar, desde a d a ta da efetiva ocupação do 
espaço público , devendo o va lor ser atualizado na forma da legislação 
em vigor. 

Art. 6° . O descumprimento das normas 
estabelecidas neste decreto, bem como das demais disposições legais 
pertinentes, b em assim no Termo da Permissão de Uso deco rrente, por 
parte da permissionária , poderá aca rretar a remoção das i nstalações e 
equipamentos, pela PERMITENTE e às expensas da permissionária. 

Parágrafo un1co . Sem prejuízo da sanção 
prevista no caput deste artigo, o descumprimento poderá i mplicar 
também, a juízo da PERMITENTE, a cassação da permissão de uso, sem 
prejuízo da cobrança judicial pelo uso dos próprios municipais e 
demais sanções cabíveis . 

Art . 7° . Os casos especiais , pertinentes a 
peculiar idade não previstas neste decret o e no termo de permissão de 
uso, serão resolvidos por ato do Prefeito , após ouvidos os órgãos 
competentes da Municipalidade . 

Art. 8° . A fiscalização das obras relativas à 
permissão ora decretada será exercida pe l os órgãos competentes da 
Prefeitura, que a tudo acompanhar atestando a efetiva implantação 
dos equipamentos para fins do cump 'mento da legis lação pertinente. 

Art . 9° . 
de sua publicação, revogadas as di 

decreto entra em vigor na data 
ições em contrário . 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 15 
de outubro de 2001. 

E~J 
Emanuel Fernandes 

Prefeit~~~al 

Luc~~f!L~ 
Consull or Legislativo 

s :::,-.....--...... 
Eduardo Pe rosa Cury 

Secretário ;:;/z;r:s 
Maria Rita d~ Cássia Singulano 
Secretária d Obras e Habi 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quinze dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e um. 

~vt&i~~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


